
REGIME DE ORIGEM – ACE 58 (PERU)

ANEXO V

REGIME DE ORIGEM

NORMAS:

1- Mercadorias inteiramente obtidas
Quando são mercadorias inteiramente obtidas nas Partes Signatárias.

Anexo V, artigo 2°, letra a.

2- Mercadorias elaboradas exclusivamente a partir de materiais originários por haver cumprido o requisito exigido nos artigos 3 e 4 e/ou 5 do Regime de Origem


Mercadorias elaboradas exclusivamente a partir de materiais originários.


Anexo V, artigo 2°, letra c.

3- Mercadorias que incorporam materiais não originários e que cumprem com a regra geral
As mercadorias que incorporarem em sua elaboração materiais não originários, sempre que resultarem de um processo de transformação, distinto à ensamblagem ou montagem, realizado no território de uma Parte Signatária, que lhes confira uma nova individualidade. Essa nova individualidade implica, no Sistema Harmonizado, a classificação do produto final em uma posição diferente daquela em que for classificado um dos materiais não originários.

Anexo V, Artigo 4°, letra a.

As mercadorias que não cumprirem o estabelecido na letra anterior porque o processo de transformação, distinto à ensamblagem ou montagem, não confira uma nova individualidade, quando o valor CIF dos materiais não originários não exceda 50% durante os primeiros três anos, 45% durante o quarto, o quinto e o sexto anos e 40% a partir do sétimo ano da vigência do acordo, do valor FOB de exportação da mercadoria. 

Anexo V, Artigo 4°, letra b.

As mercadorias que resultarem de um processo de montagem sempre que em sua elaboração forem utilizados materiais originários e não originários e o valor CIF destes últimos não exceda 50% durante os primeiros três anos, 45% durante o quarto, o quinto e o sexto anos e 40% a partir do sétimo ano da vigência do Acordo, do valor FOB de exportação da mercadoria.

Anexo V, Artigo 4°, letra c.

4- Mercadorias que cumpram com os requisitos específicos de origem e que incorporem materiais não originários
Requisitos acordados entre o Brasil, a Argentina e o Peru.

Anexo V, artigo 5°, apêndice 1.
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